
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO N' 053/2007

PODER LEGISLATIVO

cONCEDE MEDALHA DE HONRA Ao vrÉnrro ,,wrLSON
GOMES".

JORGE Lalz RECLA DE JESUS, Presidente da câmara Municipal de
são Mateus. Estado do Espírito Santo. no uso de suas alribuições iegais.
tendo em vista o que dispõe o Artigo 24, inciso XIII, da Lei no OOt/gO, O" OS

de abril de 1990 - Lei orgânica do Município de São Mateus, FAZ SABER
que os Vereadores aprovaram e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

Art. lo - Fica concedido a Medalha de Honra ao Mérito wILSoN
GOMES, ao Senhor,. ANTÔNIO cARLos LUrz DE SouzA pelos relevantes serviços
prestados ao Município de São Mateus, na area da Administração p,iuti.r-

de s ão M at eus, r., 
"â.'1"' 

Iâi:'Tff 31 ff :i3l3;;Ítri ü: ffi i: lx i:'.ff trllxy:Ttri
de Setembro de 2007 (dois mil e sete), no Cerimonial Rampinelli, localizado a Av. José Tozze,
s/n. Bairro Boa Vista. nesta cidade de São Mateus-ES.

Art, ,3o - Este Decreto T:.egislativo entrara em vigor na data de sua
publicaçào. revogando-se as disposições em contráio. o--

: Gabinete ido Presidente da ,Câmara Municipal de São Mate.us, Estado
Espírito Santo. aos 05 (cinco) dias do mês de setembro ioql o" ;r;'d" rg6i(d"ir n,,riã1.,ãi.'---

JORGE L E JESUS

Registrado e publicado nesta câmara Municipal de São Mateus, Estado do
Espírito Santo, na data supra.

i f* r'i-*..

rÂNra .orrr $r$iihú MAL'ERDT
Secretária Administrativa

Av. Dom José Dalvit, 100 - Blocos 11 e 12 - Bairro Santo Antônio CEP: 29941-900 - São Mateus - ES - Brasil

FONE: (27) 3313-9080


